
 

Memorando nº 364/2026 - COREN-DF/PLEN/PRES

  

Para: Departamento de Licitação
 

 

Assunto: Seguro Predial. Autoriza Dispensa Eletrônica.
  

Prezada Chefe,

Cumprimentando-a cordialmente, venho, em atenção ao Memorando nº 117/2026 –
COREN-DF/PROGER/DL (1630027), bem como à instrução constante no Processo SEI nº
00232.002806/2025-75, que trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
seguro predial para o imóvel sede do Coren-DF, localizado na SCLN 304, Bloco E, Lote 09, Asa Norte,
Brasília-DF, esta Presidência manifesta-se nos seguintes termos:

Considerando a formalização da demanda, com a devida identificação do fiscal requisitante
e instituição da equipe de planejamento da contratação;

Considerando a elaboração e aprovação dos instrumentos de planejamento, notadamente o
Estudo Técnico Preliminar, o Mapa de Riscos e o Termo de Referência, os quais demonstram a
necessidade da contratação e a adequação da solução proposta;

Considerando a regular instrução processual com pesquisa de preços, mapa comparativo e
análise de revisibilidade, que fixou o valor estimado da contratação em R$ 16.837,22 (dezesseis mil,
oitocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos);

Considerando a existência de dotação orçamentária para o exercício de 2026, conforme
Nota de Pré-Empenho nº 3/2026, na rubrica 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.017 – Seguros em Geral, bem
como a disponibilidade financeira atestada pelo Departamento Financeiro;

Considerando a inclusão da contratação nos instrumentos de planejamento institucional
(PPA e PCA 2026), em consonância com os objetivos estratégicos da Autarquia;

Considerando a análise jurídica favorável quanto à conformidade dos procedimentos
adotados, bem como a validação da Controladoria-Geral acerca da regularidade dos atos processuais;

Considerando, ainda, que o valor estimado da contratação se enquadra no limite legal para
dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e que foram observados os princípios
da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e transparência, com a devida instrução
processual;

APROVO:
a) o Termo de Referência (1455304) e demais documentos correlatos;

b) a realização de procedimento de Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021
e regulamentações aplicáveis;
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c) o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários à contratação, observando-se
o rito legal, especialmente quanto à seleção da proposta mais vantajosa, comprovação de habilitação do
fornecedor e formalização contratual.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências cabíveis.

  

  

Atenciosamente,

 

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS
Coren-DF nº 135.645-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 13/04/2026, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1666146 e o
código CRC 905ABD01.

Referência: Processo nº 00232.002806/2025-75 SEI nº 1666146

SCLN, Quadra 304 Norte, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70736-550 Telefone:

- www.coren-df.gov.br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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